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cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 150, de 6 de Agosto de 2007,

pp. 22 365 e 22 366, estão patentes para consulta na Divisão de Aprovisiona-

mento, Secção de Compras, os esclarecimentos prestados pelo júri do con-

curso.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 14/08/2007.

14 de Agosto de 2007. — O Vereador da Área Financeira, Pedro

Caldeira Santos.

2611041154

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA

E SANEAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAR

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Serviços Municipalizados de Água

e Saneamento da Câmara Municipal

e Tomar

Endereço Código postal

Praça da República, 4, Apartado 6 2300-505

Localidade/Cidade País

Tomar Portugal

Telefone Fax

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 10 /09 /2007.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

20 /09 /2007
IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 21 /09 /2007

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Rectificação de anúncio de abertura de concurso público publicado no Diário da

República, 2.ª série, n.º 155, de 13 de Agosto de 2007 — empreitada de remodela-

ção dos sistemas públicos de distribuição de água e drenagem de águas residuais

domésticas e pluviais da zona do pelourinho.

13 de Agosto de 2007. — O Director-Delegado, Fernando Alberto

A. Caetano.

2611041041

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE SINES, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Administração do Porto de Sines, S. A.

Endereço postal:

Rua do Porto Industrial.

Apartado 16.

Localidade:

Sines.

Código postal:

7520-953.

País:

Portugal.

À atenção de:

Eng. Jorge Sá.

Telefone:

(351) 269860735.

Correio electrónico:

infraestruturas@portodesines.pt

Fax:

(351) 269860696.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

Trata-se de uma rectificação ao anúncio publicado no Diário da República,

2.ª série, n.º 135, de 16 de Julho de 2007.

Avisam-se os interessados que foram anexados esclarecimentos ao processo de

concurso relativo ao contrato DIO.CN.07.013 — «Substituição de cabos eléc-

tricos de MT do TGLS», que se encontram patentes na morada indicada em

I.1, e que podem ser consultados nos dias úteis, das 9 horas às 12 horas e

30 minutos e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 14/08/2007.

14 de Agosto de 2007. — A Presidente do Conselho de Adminis-

tração, Lídia Sequeira.

2611041155

PARTE J

ADICA — ASSOCIAÇÃO DE DEFESA
DOS INTERESSES DE CAMBARINHO

Anúncio (extracto) n.o 5657/2007

Certifico que, por escritura de 19 de Maio de 2006, exarada a
fl. 98 do livro de notas n.o 436-D do Cartório Notarial de Vouzela,
é constituída uma associação, sem fins lucrativos, denominada
ADICA — Associação de Defesa dos Interesses de Cambarinho, com
sede no lugar de Cambarinho, freguesia de Campia, concelho de Vou-
zela, tendo por fim proporcionar aos associados a defesa dos interesses
patrimoniais e ambientais da povoação de Cambarinho.

Constituem receitas da Associação o produto das quotizações dos
associados e as jóias fixadas em assembleia geral e, ainda, quaisquer
subsídios, donativos e outras receitas que lhe sejam atribuídos.

São órgãos da Associação a assembleia geral, a direcção e o conselho
fiscal.

A mesa da assembleia geral será constituída por um presidente,
um vice-presidente e um secretário, competindo-lhe convocar e dirigir
as reuniões da assembleia geral e redigir as respectivas actas.

A direcção é composta por cinco associados, um presidente, um
vice-presidente, um tesoureiro, um secretário e um vogal, compe-
tindo-lhe a gerência social, administrativa, financeira e disciplinar,
devendo reunir semestralmente.

Para obrigar validamente a Associação em quaisquer actos ou con-
tratos são necessárias duas assinaturas dos seus membros, uma das
quais a do presidente ou a de quem expressamente o substitua, salvo
para os actos de mero expediente, em que é suficiente a assinatura
de qualquer um deles.

O conselho fiscal é composto por três associados, um presidente,
um secretário e um relator, competindo-lhe fiscalizar os actos admi-
nistrativos e financeiros da direcção, devendo reunir semestralmente.




